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EDITAL  

DISPENSA ELETRÔNICA 004/2026 

Processo Administrativo nº. 031/2026 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Conceição do Coité BA, por meio do Setor de 

Licitação realizará Dispensa Eletrônica, do tipo (menor preço) com critério de julgamento (global), 

na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Municipal nº 4180 de 23 de março de 2023 e demais legislações aplicáveis e exigências estabelecidas 

neste Aviso. 

DATA DA SESSÃO: 09/ 02 /2026 

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/02/2026  

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 09/02/2026 até as 07h00min horas 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 09h00m às 15h00m  

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: https://bll.org.br/ 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: (   ) Sim  ( x ) Não 

HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Brasília-DF 

MODO DE DISPULTA: Aberto 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.  Contratação de empresa especializada, com profissional qualificado, para a 

execução de serviços de instrutor musical para realização de oficinas de percussão 

com aulas práticas para os alunos da rede pública municipal de ensino de 

Conceição do Coité-BA. 

1.2. A contratação será dividida em lote único, conforme tabela constante abaixo. 

LOTE 01 –  ÚNICO 

DESCRIÇÃO UND. QTD. 
V. 

UNIT. 
V. TOTAL 

Planejar, montar e ministrar aulas e oficinas de Percussão em 
Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino com turmas de até 20 
alunos, com ênfase nos instrumentos de percussão: bumbo, caixa, 
pratos, triângulo, pandeiro e outros, incluindo temas como história 
da música, teoria musical, técnica instrumental, afinação, articulação 

Hora/aula 520 
R$  

93,00 
R$  

48.360,00 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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1.2.1. Havendo mais de um lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para 

todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 

constantes deste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, e estiver devidamente cadastrado no 

e-licitacoes por meio do sítio www.bll.org.br . 

2.2. Como requisito para participação na dispensa, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

fornecedor deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas neste Aviso. 

2.3. Será de responsabilidade exclusiva do interessado em participar do processo de 

contratação direta, o correto entendimento e operacionalização do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotora do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da Lei nº 14.133/21, de 

acordo com o objeto da contratação da presente Dispensa. 

2.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.5.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

e outras técnicas de trabalho coletivo e individual 

VALOR TOTAL R$  48.360,00 
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista 

2.5.3.1. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.5.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.5.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

2.5.5. empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou 

indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 

2.5.6. empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública no 

âmbito do Estado da Bahia; 

2.5.7. empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Conceição do Coité - BA. 

3. DO INGRESSO NA DISPUTA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. Após a divulgação do aviso de contratação direta, o fornecedor interessado deverá encaminhar 

proposta de preços exclusivamente na forma eletrônica, através do Sistema de Dispensa Eletrônica 
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do do site www.bll.org.br ., em papel timbrado da empresa, conforme Anexo II, contendo a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, e o preço, de acordo com as exigências constantes 

deste Aviso e do Termo de Referência, de forma clara e detalhada, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as demais pelo representante 

legal do interessado. 

3.2.1. Se a proposta estiver assinada por procurador, deverá ser encaminhada cópia da procuração 

que conceda tais poderes, e, ainda cópia de documentos de identificação do outorgado. 

3.2.2. O preço unitário e total dos itens deverá estar expresso em numeral e em moeda corrente 

nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais. 

3.2.3. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o valor 

unitário. 

3.2.4. O fornecedor declara que o seu preço compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 

proponente. 

3.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão removê-la, substituí-la ou 

modificá-la. 

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o proponente deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

a) que inexistem fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 



 

 
 
 

 
 

 

5 

b) o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006; 

c) que está ciente e concorda com as condições gerais da contratação, constantes no presente Aviso 

de Contratação Direta e seus Anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso VI 

do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09:00 da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para que os fornecedores iniciem o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro, até o horário de encerramento já 

previsto neste Aviso. 

4.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

4.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 

relação ao último lance por ele ofertado. 

4.2.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo a disputa, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 

(um centavo) do ítem em disputa. 

4.2.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.3. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.4. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.5. Imediatamente após o término da fase de lances, haverá o ordenamento e divulgação dos 

lances em ordem crescente de classificação. 
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4.6. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. Encerrada a fase de lances, o agente de contratação verificará a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, o 

agente condutor negociará com o interessado para tentativa de obtenção de condições mais 

vantajosas. 

5.2.1. Será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica. 

5.2.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta ajustada ao valor do 

último lance ou da negociação, e se necessário, de documentos complementares à decisão. A 

proposta deverá ser enviada no prazo de até  2 (duas) horas após notificação.  

5.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.3.1.  contiver vícios insanáveis; 

5.3.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.3.3.  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.3.4.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.3.5.  apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços dos insumos e de mercado; 

5.3.6.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.4.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
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de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.5.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.6.  Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 

5.7.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.8.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem apresentados para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão exigidos somente do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances e/ou da negociação. 

6.1.1. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 

contratação direta ou a futura contratação, mediante as seguintes consultas:  

6.1.1.1.  lista de inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.1.1.2. consulta do banco de dados de penalidades do município de Conceição do Coite- BA.  

6.1.2. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 

participação, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, a pedido do 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


 

 
 
 

 
 

 

5 

Agente de Contratação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo 

de até 2 (duas)  horas após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.4. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento digitalizado, o agente condutor 

poderá requerer a comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais. 

6.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por 

igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do 

débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.5.1.  a prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa; 

6.5.2.  a não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito da 

participação e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso, e facultará ao agente 

convocar as os participantes remanescentes, na ordem de classificação. 

6.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de até 3 (três) dias uteis, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua proposta e as 

previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
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7.4. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

7.5. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2025, prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente poderá ser exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

9. Os dispositivos relacionados às infrações e às sanções são aquelas previstas no art. 92 da Lei 

nº 14.133/21.  

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico www.bll.org.br , e disponível no 

endereço www.conceicaodocoite.ba.gov.br e no Diário oficial do município de Conceição do Coité – 

BA. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. valer-se, para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas; 

10.2.2.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor e, atendidos os 

critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor; 

10.2.2.2. no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento; 

10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

http://www.conceicaodocoite.ba.gov.br/
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10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

da contratação direta na respectiva notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante de sua ausência. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

da sessão de julgamento na data marcada, esta será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.11. Da sessão pública será lavrada Ata. 

10.11.1. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os documentos 

abaixo relacionados que se encontram disponíveis no endereço: www.conceicaodocoite.ba.gov.br e 

www.bll.org.br . 

10.11.2. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

10.11.3. ANEXO II – Proposta de Preços; 

10.11.4. ANEXO III - Termo de Referência; 

10.11.5. ANEXO  IV – Declaração de Enquadramento ME EPP 

10.11.6. Anexo V - Declaração Unificada 

http://www.conceicaodocoite.ba.gov.br/
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Conceição do Coité, 02 de fevereiro de 2026. 

 

MARCELO PASSOS DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 

legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
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de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e outras que forem necessárias.  

 

Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência; 

 

Qualificação Técnica:  

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de 

maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o 

objeto da presente licitação;  

a.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 
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                                                      *UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
                                                                    

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  

031/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº  

004/2026 

  

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF: 

 
  

ENDEREÇO: BAIRRO: 

  
CIDADE/UF: CEP: TELEFONE: 

 
    

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

   

RG:  E-mail: 

  

 

PROPOSTA: 

 

LOTE 01 –  ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
V. 

UNIT. 
V. 

TOTAL 

1.  

Planejar, montar e ministrar aulas e oficinas de Percussão em 

Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino com turmas de até 20 

alunos, com ênfase nos instrumentos de percussão: bumbo, caixa, 

pratos, triângulo, pandeiro e outros, incluindo temas como história 

da música, teoria musical, técnica instrumental, afinação, 

articulação e outras técnicas de trabalho coletivo e individual; 

Hora/aula 520 R$   R$    

VALOR TOTAL R$   

 

O prazo de validade da proposta é de ____ (___________) dias corridos.  

Nome do banco indicado para o pagamento: ____________,      Agência: _________, Conta 

Corrente: ______________ . 
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Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições expressas na presente 

contratação direta, bem como verifiquei todas as especificações contidas, não havendo quaisquer 

discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte.  

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos 

diretos ou indiretos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, 

bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

 

 

Conceição do Coité, _____ de                                    de 2026. 

  

 

 

___________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO III 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Órgão Responsável: Secretaria de Educação Cultura e Esporte 

 
 

1 - DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada, com profissional qualificado, para a execução 
de serviços de instrutor musical para realização de oficinas de percussão com aulas 
práticas para os alunos da rede pública municipal de ensino de Conceição do Coité-BA. 
 
 

2 - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A música constitui uma importante ferramenta pedagógica no processo de formação 
integral dos estudantes, contribuindo de maneira significativa para o desenvolvimento 
cognitivo, social e cultural. Nesse sentido, a inserção de práticas musicais no ambiente 
escolar fortalece a aprendizagem, estimula a criatividade e amplia as possibilidades de 
expressão dos alunos, alinhando-se às diretrizes educacionais vigentes. 
 
A presente contratação tem como objetivo desenvolver habilidades musicais por meio da 
iniciação aos instrumentos percussivos, visando ao aprimoramento da coordenação 
motora, da memorização e da cognição dos alunos da rede pública municipal de ensino 
de Conceição do Coité/BA, em consonância com a Lei nº 11.769/2008, que estabelece a 
obrigatoriedade do ensino de música na educação básica. As atividades propostas 
permitirão o contato com diferentes sonoridades e práticas musicais, promovendo 
experiências artísticas significativas e participativas. 
 
Além dos benefícios pedagógicos, a prática musical contribui para a formação de valores 
essenciais, como disciplina, trabalho em equipe, criatividade e respeito mútuo. Dessa 
forma, o investimento nessa iniciativa reafirma o compromisso do município com uma 
educação inclusiva, acessível e culturalmente enriquecedora, fortalecendo o 
desenvolvimento integral dos estudantes e valorizando a música como instrumento de 
transformação social. 
 
2.2 A contratação, via DISPENSA DE LICITAÇÃO, é a opção da modalidade escolhida e 
consagra os princípios da ampla competitividade, concorrência e obtenção da proposta 
mais vantajosa à Administração. Desse modo, amplia a possibilidade de competição entre 
empresas do ramo pretendido para a prestação de serviço que visa à consecução do 
interesse público. 
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2.3 Por se tratar de uma prestação comum, na qual existe a possibilidade de aferição dos 
padrões de desempenho e qualidade pretendidos mediante as informações contidas 
neste termo de referência, entendemos pela desnecessidade do estudo técnico preliminar 
e análise de riscos. De acordo com o Art. 17 – IV – em demandas repetidas ou 
conhecidas. 
 
 
 

3. ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 
 

 
Valor global orçado pelo município: R$ 48.360,00 (Quarenta e oito mil, trezentos e 
sessenta reais) 
 
A metodologia utilizada na realização das pesquisas de preços teve como orientação os 
critérios elencados no Art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre os procedimentos 
básicos para elaboração das pesquisas de preços. 
 
A lei recomenda a utilização de parâmetros a serem empregados de forma combinada ou 
não, conforme o caso concreto. Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da 
solução, foram priorizados 
 
A administração procedeu por meio de um Mapa Comparativo de Preços, levando-se em 
consideração, primeiramente, as pesquisas junto aos preços públicos homologados 
(Banco de preços), posteriormente, realizaram-se consultas junto a fornecedores do setor. 
 
Não serão aceitos preços unitários superiores aos valores orçados 
 
 

4 – DA EXECUÇÃO E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

LOTE 01 –  ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. 
V. 

UNIT. 
V. TOTAL 

1.  

Planejar, montar e ministrar aulas e oficinas de 
Percussão em Escolas da Rede Pública Municipal 
de Ensino com turmas de até 20 alunos, com 
ênfase nos instrumentos de percussão: bumbo, 
caixa, pratos, triângulo, pandeiro e outros, incluindo 
temas como história da música, teoria musical, 
técnica instrumental, afinação, articulação e outras 
técnicas de trabalho coletivo e individual 

Hora/aula 520 
R$  

93,00 
R$  

48.360,00 

VALOR TOTAL R$  48.360,00 
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4.1.  Após a assinatura do contrato, a contratada deverá disponibilizar, no prazo máximo 
de sete (7) dias corridos, o profissional responsável pela ministração das oficinas para 
comparecimento à secretaria Educação, Cultura e Esporte, com a devida qualificação 
para a execução do objeto, que seguirá a seguinte dinâmica: 
 
4.1.1 Os serviços serão solicitados m 
ediante requisição expressa e formal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte de Conceição do Coité, a qual indicará, por meio de documento específico, o 
cronograma de execução mensal e, posteriormente, o de cada mês. 
 
4.1.2 As oficinas devem ser organizadas de forma prática e vivencial, permitindo aos 
participantes o contato direto com instrumentos musicais e com elementos rítmicos, 
melódicos e harmônicos, respeitando sempre o nível de conhecimento e a faixa etária dos 
usuários. 
 
4.1.3 As aulas/oficinas serão executadas em Escolas da Rede Pública Municipal de 
Ensino nas seguintes localidades: Sede do município, Distrito de Bandiaçu (13,3 km de 
distância da sede do município), Distrito de Salgadalia (17,6 km de distância da sede do 
município), Povoado de Caruaru (14,7 km de distância da sede do município), Distrito de 
Italmar (15,9 km de distância da sede do município), Povoado de Lagoa do Meio (14,7 km 
de distância da sede do município) e Açude Itarandi (3,7 km de distância da sede do 
município). Sendo aulas presenciais 
 
4.1.4 O oficineiro deverá comparecer no local que irá desenvolver as atividades da oficina 
da sua responsabilidade com antecedência para organizar o material necessário para 
execução das atividades, cumprindo a carga horária estabelecida. 
 
4.1.4 As aulas/oficinas serão realizadas com regularidade e poderão acontecer de 
segunda à sextas-feiras, nos turnos matutino e/ou vespertino, seguindo cronograma 
definido previamente pela secretaria competente. 
 
4.1.5 A CONTRATADA executará o serviço utilizando-se equipamentos disponibilizados 
pela contratante. 
 
4.1.6 A contratada deve garantir que as aulas/Oficinas sejam conduzidas de forma a 
proporcionar um aprendizado significativo, com acompanhamento individual dos alunos e 
participantes dos grupos para garantir o seu desenvolvimento e progresso. 
 
4.1.7 Os custos com translado do instrutor até o local de execução do objeto será por 
conta da licitante vencedora, devendo ser cumprido prazos e horários estabelecidos pela 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte. 
 
4.2  A CONTRATADA deverá : 
 
a) Planejar, montar e ministrar aulas e oficinas  com ênfase nos instrumentos de 
percussão: bombo, caixa, pratos, triângulo, pandeiro e outros, incluindo temas como 
história da música, teoria musical, técnica instrumental, afinação, articulação e outras 
técnicas de trabalho coletivo e individual; 
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b) Realizar obras musicais acompanhando o desenvolvimento dos alunos, desenvolvendo 
sensibilidade artística e capacidade de reflexão, contribuindo de modo crítico e criativo. 
Desenvolver o domínio do movimento através de habilidades motoras específicas, 
ampliando referências de visão sobre a música. 
 
c) Elaborar ou selecionar pequenas obras musicais de acordo com o nível de 
aprendizagem dos alunos e o interesse do público em geral, procurando a diversidade de 
estilos, épocas, autores e idiomas; 
 
d) Realizar atividades em parceria com outras áreas de programas executados pela 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, bem como de outros setores educativos e 
culturais da cidade; 
 
e) Acompanhar e supervisionar o trabalho de cada aluno, apontando e corrigindo falhas 
operacionais, para assegurar a eficiência da aprendizagem, especialmente dos 
instrumentos citados;  
 
f) Avaliar os resultados da aprendizagem para verificar o aproveitamento e o grau de 
qualificação dos alunos; 
 
g) Motivar e aconselhar os alunos, a fim de contribuir para a incorporação de hábitos e 
atitudes que facilitem o desenvolvimento psicossocial dos mesmos; 
 
h) Elaborar, coordenar e desenvolver com os alunos eventos a serem apresentados à 
comunidade. 
 
i)  Empreender todas as atividades necessárias ao bom desenvolvimento do seu trabalho; 
 
j) Providenciar a preparação do local de trabalho, bem como verificar as condições e o 
estado de conservação de materiais e instrumentos a serem utilizados, para assegurar a 
correta execução de tarefas e atividades programadas, zelando pelo patrimônio público e 
pelo material que lhe for disponibilizado; 
 
l) Exercer as demais funções decorrentes da atividade e executar outras atribuições afins. 

m) Participar de programa de treinamento, apresentações artísticas, quando convocado, 
bem como de reuniões administrativas, avaliativas e de planejamento; 
 
4.3 A contratada deverá colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios 
necessários à comprovação da qualidade e operacionalidade, permitindo a verificação de 
sua conformidade com as especificações contida neste termo 
 

 

5– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
5.1 Os custos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
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0606 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / 2015-MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL / 33903900 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA / 1550 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-
EDUCAÇÃO 

 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 
6.1 O prazo de execução deste contrato será de 10 (dez) meses, a contar da data de 
assinatura do contrato, e o prazo de vigência do contrato até 31 de janeiro de 2026, 
podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do 
artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 
 

 

7 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

7.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de 
alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de 
execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da 
Lei Federal 14.133/2021.   
 

Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da 
legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
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ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

h) Documento de identificação do proprietário e sócios. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) inscrição, se for o caso, no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;(se for o caso) 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal e outras que forem necessárias.  

 

Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência; 

 

Qualificação Técnica:  

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de 
maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o 
objeto da presente licitação;  
 
a.1) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
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Documentações complementares: 

 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021; 

b) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da 
Lei 14.133/2021; 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021; 

d)  Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007; 

e) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 
art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR 

 
9.1. A seleção do prestador deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa 
e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,  
 
 . . A presente contratação adotará como critério de julgamento da proposta o menor 
preço global para execução do objeto desse termo de referência. 
 

 

10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo 
servidor  GIVANILDO OLIVEIRA DA SILVA, ou pelo respectivo substituto designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaç es 
pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo   7 da  ei   . 33     . 
 
  .    fiscal do contrato anotará em registro pr prio todas as ocorr ncias relacionadas   
e ecução do contrato, determinando o que for necessário para a regulari ação das faltas 
ou dos defeitos observados. 
 
  .3.   fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou provid ncia que ultrapasse 
sua compet ncia.  
 
  . .   fiscal do contrato será au iliado pelos  rgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir d vidas e subsidiá-lo com 
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informaç es relevantes para prevenir riscos na e ecução contratual. 
 
10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
 
10.6. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, 
celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na 
execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.  
 
10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 
do serviço e ou fornecimento do bem para representá-lo na e ecução do contrato.  
 

 

11 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO 

 

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  
 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 
quando houver; 
 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
 
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem 
cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  
 
11..2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/202.1 
 
  .. .   pagamento somente será efetuado ap s o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas 
de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 
 
  .. . .   “atesto” fica condicionado   verificação da conformidade da Nota Fiscal Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
 
11..5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
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pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 
11..6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
 
11..7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 
12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
 
11..8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
 
11..9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
11..10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
 

 

12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
12.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 
 
12.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
 
12.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros; 
 
12.1.4. Utilizar empregados habilitados (equipe técnica capacitada) e com conhecimentos 
básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e 
determinações em vigor;  
 
12.1.5. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 



 

 
 
 

 
 

 

5 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar 
devidamente identificados por meio de crachá e/ou outro documento equivalente; 
 
12.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica; 
 
12.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 
 
12.1.8. Relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 
 
12.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
12.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 
 
12.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração; 
 
12.2. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de 
Referência. 
 
12.3. As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação;  
 
 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
 
13.1.1 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e do Termo de Referência; 
 
13.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

 
13.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 
13.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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13.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato; 
 

 

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Comete infração administrativa a Contratada que: 

14.1.1 -Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

14.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5 - Cometer fraude fiscal; e 

14.1.6 - Não mantiver a proposta. 

14.2 - Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada as 
seguintes sanções, nos termos do Regulamento de Licitações: 

14.2.1 - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração; 

14.2.2 – Multas de acordo com a legislação vigente para o tipo de objeto deste termo: 

 

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
15.1. Não será admitida a subcontratação. 

 
 

16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 
16.1. O Município de Conceição do Coité-BA reserva-se no direito de impugnar o 
fornecimento prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
 
16.2 Fica eleito o foro da Comarca de Conceição do Coité como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa 
ser.  
 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de 
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todas as informações necessárias à prestação dos serviços, estando presentes os 
elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação de 
forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.  
 
 

Conceição do Coité - BA, 28 de janeiro de 2026. 

 
 
 

_________________________________________ 
Egnaldo dos Santos Oliveira 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte 
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                                                    *UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP 
 
 
 
Eu____________________________________, subscrito abaixo, DECLARO que a empresa 

(qualificação da empresa proponente) ___________________, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº ____________________com sede no endereço _______________________, 

município ___________/_______, neste ato por mim representada, para todos os fins de direito, 

especificamente para participação na presente contratação, faz jus ao tratamento diferenciado previsto 

na Lei Complementar 123/2006, por estar contida no rol de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei. 

 

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a empresa, às 

penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do 

código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 
 
 

Conceição do Coité, _____ de                                    de 2026. 

 
 
 

_________________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 

 
 

 

5 

 
 
 

 
                                                    *UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 

A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________________, sediada na Rua ____________________________, nº 

_________, bairro ___________________, na cidade de ______________________, com o 

endereço eletrônico ______________________, situada no Estado de  __________, através do 

seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação desta DISPENSA 

ELETRÔNICA, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei; 

II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e 

que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições 

para atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 

IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este 

Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, 

Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 

........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento 

equivalente. 

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

da entrega das propostas. 

VIII-  a exequibilidade da proposta com o descontono percentual de __________%, sendo 

o valor final da proposta de R$ ________________ (valor por extenso), para executar o 

objeto desta dispensa nas condições exigidas no respectivo Termo de referência/Edital e seus 

anexos. 

IX - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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X – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a 

apresentação de declaração falsa. 

XI– o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de 

contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 

é:__________________________________________________________________________  

E-mail:  

Telefone:  

XII – Nomeia e constitui o(a) senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a execução do 

Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos. 

 
 

Conceição do Coité, _____ de                                    de 2026 

 
 
 

_______________________________________ 
Nome e Assinatura do representante legal 

 
 
 
 


